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RELATÓRIO DE RECEBIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 

OBJETO DO PROCESSO: Fornecimento de próteses dentárias em cumprimento ao programa de LRPO 

do Ministério da Saúde e do SES/MG resolução 8075/2022. 
 

 

RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA LABORATÓRIO DE PROTESE DENTARIA 
SOLUÇÃO – EIRELI, CNPJ 36.271.505/0001-38, na pessoa de seu representante legal Sr. Timótheo 
Reis Viana, administrador, portador da do RG MG 14143837 e do CPF 110.892.416-66.  

 
As demais empresas participantes não apresentaram contrarrazões.  

 
 
 

RELATÓRIO 
 

A empresa LABORATÓRIO DE PROTESE DENTARIA SOLUÇÃO – EIRELI, foi 
DESCLASSIFICADA por não atender as condições mínimas de participação determinada no item 3.1.7 
do Edital.  

 
 
A empresa LABORATÓRIO DE PROTESE DENTARIA SOLUÇÃO – EIRELI, 

requer a RETIFICAÇÃO DE SUA DESCLASSIFICAÇÃO, HAJA VISTO QUE NÃO HOUVER A APRESENTAÇÃO 
DE PELO MENOS TRÊS EMPRESAS REGIONAIS.  
 
 
ANÁLISE E DECISÃO PRÉVIA 
 

Desta forma, analisando todas as ponderações e argumentações esplanadas e após 
parecer jurídico 15/06/202, OPINAMOS pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa LABORATÓRIO DE 
PROTESE DENTARIA SOLUÇÃO – EIRELI, por não ter atendido as exigências editalícias, desta forma  
OPINAMOS por julgar IMPROCEDENTE o pedido de recurso da empresa LABORATÓRIO DE PROTESE 
DENTARIA SOLUÇÃO – EIRELI, mantendo a decisão anteriormente proferida. 

 
Canápolis, 15 de junho de 2023. 

 
 
 

Wilson Assunção Júnior  
PREGOEIRO 
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DECISÃO FINAL 
 
 

De acordo com Art. 11 do Decreto Municipal 3.495/2006, acolho, in totum, o parecer da 

Procuradoria Jurídica datado em 15/06/2023, e com base na análise efetuada pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, a qual fará parte integrante desta decisão, julgo IMPROCEDENTE o recurso 

apresentado pela empresa LABORATÓRIO DE PROTESE DENTARIA SOLUÇÃO – EIRELI, e que se dê 

continuidade a processo licitatório, obedecendo os as orientações da Procuradoria Jurídica do 

Município.  

 

Canápolis, 15 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

Enivander Alves de Morais 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  

http://www.canapolis.mg.gov.br/

		2023-06-15T16:52:18-0300
	WILSON ASSUNCAO JUNIOR:05519971684


		2023-06-15T16:55:46-0300
	ENIVANDER ALVES DE MORAIS:72406070620




